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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
                    UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 001 DO CONTRATO Nº 112/2018 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIÁS E A FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA - FUNAPE, PARA APOIO AO PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL: 
“IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE DA POLÍTICA D E S EGURANÇA E 
DIREITOS HUMANOS DA UFG: INOVAÇÃO E 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM 
ESPAÇOS UNIVERSITÁRIOS”.  

 

 
CONTRATANTE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, instituída pela Lei nº. 3.834–C, de 14 de dezembro 
de 1960, e reestruturada pelo Decreto nº. 63.817, de 16/12/68, sediada no Campus Samambaia, 
Prédio da Reitoria, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.567.601/0001–43, doravante 
simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Reitor, 
credenciado por Decreto Presidencial de 26/12/2017, publicado no DOU do dia 27/12/2017, com 
competência constante do respectivo Estatuto, Prof. Dr. EDWARD MADUREIRA BRASIL, 
brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº. 1035570 – SSP/GO e CPF nº. 
288.468.771-87, residente e domiciliado nesta Capital. 

 

CONTRATADA 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE, entidade com personalidade jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, constituída nos termos da escritura pública de 02/06/81, 
lavrada no Cartório do Primeiro Ofício de Notas da Comarca de Goiânia, no livro nº. 730, folhas 
150/157, com sede na Universidade Federal de Goiás - UFG, situada no prédio do Centro de 
Convivência do Campus Samambaia, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.799.205/0001-89 telefone (062) 3521-0001, telefax (062) 3521-0010, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por seu Administrador, Prof. Dr. ORLANDO 
AFONSO VALLE DO AMARAL, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº. 
1.805.516 – SSP/GO e CPF nº. 102.388.401-15, residente e domiciliado nesta Capital. 

 

INTERVENIENTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, órgão vinculado a Universidade 
Federal de Goiás, doravante simplesmente denominada INTERVENIENTE, neste ato 
representada por seu Pró-Reitor, Prof. Dr. ROBSON MAIA GERALDINE, brasileiro, casado, 
portador da CI nº. 3253753 – SSP GO e CPF nº. 691.680.671-00, residente e domiciliado nesta 
Capital, regido pelas cláusulas ora pactuadas e pelos preceitos de direito público, em especial as 

http://www.proad.ufg.br/
mailto:proad@proad.ufg.br


 
 

Campus II - Samambaia – Prédio da Reitoria – Caixa Postal l3l – CEP: 74001-970 – Goiânia – GO – Brasil 

Fone: 62 3521-1054 – Fax: 62 3521-1131 – site: http://www.proad.ufg.br e-mail: proad@proad.ufg.br – 
 

2 

disposições contidas nas Leis nº. 4.320/64, nº. 8.666/93, nº. 8.958/94 e 12.349/10; pelos Decretos 
nº. 6.170/07, nº. 94.664/87, nº. 93.872/86 e nº. 7.423/2010 e pela Instrução Normativa 02/2008 
MPOG, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios gerais dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem-se objetos do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato 
para o período de 31 de dezembro de 2021 a 31 de julho de 2023, as alterações no plano de 
trabalho conforme anexo e na cláusula terceira do contrato que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

O valor deste Contrato monta à importância total estimada de R$550.000,00  (quinhentos e 
cinquenta mil reais), conforme detalhamento no Plano de Trabalho, oriundos do orçamento da 
UFG, sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensalmente, a medida 
da realização dos serviços, mediante emissão de Ordem Bancária, em até 15 (quinze) dias úteis 
após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização do contrato e 
com comprovação efetiva da realização dos serviços. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$50.000,00 
cinquenta mil reais), pela prestação dos serviços de gestão administrativa e financeira descritos 
na cláusula primeira. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá incorporar à conta de recursos próprios da 
CONTRATANTE a parcela de ganhos econômicos decorrentes da execução do projeto. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA, quando for o caso, deverá, mensalmente, repassar à 
conta de recursos próprios da CONTRATANTE, a parcela relativa ao ressarcimento pela 
utilização dos bens da CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto – Fica vedado à CONTRATANTE o pagamento de débitos contraídos pela 
CONTRATADA a qualquer título, especialmente em relação ao pessoal por esta contratado. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato inicial que não 
tenham sido expressas ou implicitamente alteradas pelo presente termo. 
 
 E por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de duas testemunhas, que 
a tudo assistiram. 
 
 
 
Pela Contratante: 

_____________________________________________ 

Reitor da UFG 

Pela Contratada: 

_________________________________________________ 
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Diretor Executivo da FUNAPE 

Pela Interveniente: 

_______________________________________________________ 

Pró-Reitor de Administração e Finanças - UFG 

Testemunhas:    
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